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INDICAÇÃO Nº 212/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Presidente da ALESP 
Deputado Estadual Carlão Pignatari que interceda junto ao Governo do Estado para que 
seja instituído um batalhão da Polícia Militar em nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de abril de 2022. 

 

MEIDÃO 

Vereador 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, 
buscarmos junto ao Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que 
possam beneficiar nossa comunidade em todos os aspectos, cumprindo assim, as 
disposições constitucionais no que tange ao princípio da cooperação entre os entes 
federativos. 

Considerando que o 16º Batalhão da Polícia Militar com sede em Fernandópolis, 
hoje abrange 49 Municípios da região, e é de suma importância que haja o 
desmembramento passando a ser uma região de 24 cidades para administrar por esse 
novo Batalhão. 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Presidente da ALESP Deputado 
Estadual Carlão Pignatari que interceda junto ao Governo do Estado para que seja 
instituído um batalhão da Polícia Militar em nosso Município, dividindo a região 
administrada pelo 16º Batalhão localizado em Fernandópolis, podendo assim, trazer mais 
benefícios a nossa comunidade. 

Considerando que a Lei Municipal nº 4.129, de 14 de setembro de 2006, autoriza a 
doação de área para a construção da nova sede da 3ª Cia do 16º BPM, podendo ser 
utilizada para a construção da sede do novo Batalhão. 
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Considerando que a resolutividade deste pleito é de suma importância para termos 
a efetividade em ações políticas que representam a vontade do povo votuporanguense 
pelo Governo Bandeirante.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado 
ao Presidente da ALESP Deputado Estadual Carlão Pignatari para que atenda o pleito 
narrado, fato que trará grandes benefícios a este Município. 
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